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          Governo do Município de Buritama
                     Paço Municipal “Nésio Cardoso”

                    CNPJ 44.435.121/0001-31

PROJETO DE LEI Nº 49, DE 15 DE JUNHO DE 2018.

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), e dá outras providencias”.


O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.


Art. 1º Fica aberto na Contadoria Municipal, um crédito adicional suplementar, na importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), cuja classificação é a seguinte.

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde
449052.01.01 – 10.301.0018-1.021 Equipamento e Material Permanente...........R$ 100.000,00


Parágrafo Único - Para a cobertura do credito aberto no caput deste artigo, o Executivo Municipal utilizará de superávit financeiro apurado no exercício anterior.

Art. 2º - Ficam incluídos e alterados os anexos do PPA e LDO o programa de trabalho de que se trata esta lei.


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.


Buritama, 15 de junho de 2018; 100 anos de Fundação e 69 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

J U S T I  F I C A T I V A

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Submetemos o presente projeto para apreciação dos Nobres Edis, para que seja suplementado ficha financeira para aquisição de micro-ônibus para o transporte de pacientes à diversas cidades da região, inclusive Barretos.
Atenciosamente,

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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